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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2022 

Dispõe sobre o chamamento público para seleção de 
propostas de mútua cooperação com Organizações da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos, com fulcro na Lei 
Federal n.013.019114 e suas demais alterações, a serem 
financiadas com Recurso Municipal, disciplinando 
critérios para a escolha e condições para contratação de 
serviço de apoio pedagógico educacional, esportivo e 
cultural no contraturno escolar para até 400 alunos 
matriculados na Rede Regular de Ensino Municipal do 
Ensino Fundamental I e Ensino Fundamental li no 
Município de Aguai, pelo período de 12 meses. 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM 
ORGANIZAC]\O DA SOCIEDADE CIVIL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5382/2022 

O MUNICÍPIO DE AGUAI, representado neste ato pelo senhor Gilberto Luiz Moraes 
Selber, Secretário Municipal de Educação, Esportes e Cultura,, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 46.425.229/0001-79, com sede na Av. Olinda Silveira Cruz Braga, n.0 
215 - Centro, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, com fulcro na Lei Federal n º 
13.019/14, alterada pela Lei Federal n.0 13.204/15, pelo Decreto Municipal n.0 3.494/17, torna 
público o presente chamado para seleção de Organizações da Sociedade Civil para firmar TERMO 
DE COLABORAÇÃO destinada à execução de serviços de apoio pedagógico educacional, 
esportivo e cultura no contraturno escolar em apoio à rede regular de ensino no Município de 
Aguaí, conforme especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 

O período de divulgação do Chamamento Público será de 30 dias, sendo do dia 24 de 
agosto de 2022 até o dia 23 de setembro de 2022. Este Edital e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta e impressão no Portal da Prefeitura do Município de Aguaí, no seguinte endereço 
eletrônico: 

• http://www.diarioeletronicooficial.eom.br/diario/aguai-sp 

• https://aguai.sp.gov.br/home/chamamentos-publicos/ 
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Podendo também ser retirado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura 
localizado na Rua José Bonifácio, 671, Praça Governador Carvalho Pinto - Centro, Aguaí (SP), 
fone (19) 3653-7169, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de 
segunda a sexta-feira. 

O recebimento dos envelopes nº 01 e 02, "Proposta de Parceria" e "Documentação", 
deverão ser entregues no Setor de Protocolos, localizado no Paço Municipal, situado à Avenida 
Olinda Silveira Cruz Braga, n.0 215, Parque lnterlagos, Aguaí (SP), fone (19) 3653- 7100, no 
horário das 08h00min às 11 hOOmin e das 13:00hOOmin até às 16h00min do dia 23 de setembro de 
2022. 

Os interessados deverão apresentar o ANEXO 1 - CREDENCIAMENTO e 02 (dois) 
envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para a 
entrega dos envelopes, cada um deles correspondendo a uma fase do processo de Chamamento 
Público. Os envelopes da Organização da Sociedade Civil participante deverão ser 
preferencialmente em papel opaco e devidamente identificados, conforme segue: 

Os envelopes deverão ser identificados e endereçados da seguinte forma: 

Envelope nº 01 • Proposta de Parceria 
Modalidade: Educação 
Razão Social - ase - CNPJ: 
Telefone 

E-mail de contato 

Envelope nº 02 • Documentação 
Modalidade: Educação 
Razão Social - ase - CNPJ: 
Telefone 

E-mail de contato 

Estando presentes os prepostos devidamente credenciados de todas as Organizações 
participantes na abertura do envelope de Proposta de Parceria (envelope nº 01) e concordando 
com o resultado de seu julgamento, a abertura dos envelopes de Documentação (envelopes nº 
02) será antecipada para o mesmo dia da abertura do envelope nº 01, logo após a assinatura da 
ATA, de acordo com o resultado. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o que preconiza o Art. 205 da Constituição Federal a respeito da educação, 

é direito de todos e dever do Estado e da família e será promovida e incentivada com a colaboração 
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da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

Considerando que as parcerias são amparadas pela Constituição Federal em seu art. 
213 e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional em seu art. 77; 

Considerando o que diz a respeito à nossa Carta Magna no seu art. 214 e seus incisivos, 
podemos observar que é dever do Poder Público garantir a articulação continuada objetivando a 

erradicação do analfabetismo, a universalização do atendimento escolar, melhoria na qualidade 
do ensino, formação para o trabalho, promoção humanística, científica e tecnológica; 

Considerando a META 6 do Plano Nacional de Educação de oferecer educação em tempo 
integral sendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, 

pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação Básica; 

Considerando que o Município de Aguaí aprovou em 24 de junho de 2015 o Plano 

Municipal de Educação, por meio da Lei Municipal nº 2.544 e a meta 6, descrita na referida lei, 

indica a mesma porcentagem do Plano Nacional de Educação; 

Considerando que a Base Nacional Comum Curricular evidencia a necessidade do 
atendimento em Educação Integral em todos os níveis de ensino, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento humano global nos educandos em suas múltiplas dimensões, articulando 
espaços, processos educativos e recursos humanos qualificados para a execução de atividades 
extracurriculares; 

Considerando que a Pandemia do Covid-19 trouxe consequências para todas as esferas 
da sociedade, entre elas, aumentou a desigualdade do nível da Educação Básica, impactando 
significativamente na aprendizagem das crianças; 
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Considerando que a Pandemia do Covid-19 aumentou o índice de evasão escolar, os 
problemas relacionados ao stress à violência doméstica e a falta de infraestrutura para a realização 
adequada das atividades escolares; 

Considerando a visão plural e multidimensional na formação da criança proposta pela 
BNCC, que leva o conceito de educação integral para perto das escolas e preza pela aproximação 

da educação ativa e da reprodução da vida humana, elementos estes fundamentais para a prática 
social; 

Considerando que as atividades que serão executadas por meio da celebração de termo 

de ajuste com OSC interessada que deverá seguir os conceitos e procedimentos da BNCC, 
fomentando práticas cognitivas e socioemocionais, demandas estas que visam melhorar e resolver 
problemas da vida cotidiana, promovendo o pleno exercício da cidadania e do mundo de trabalho; 

Considerando os fundamentos pedagógicos da BNCC (Base Nacional Comum 

Curricular) se pautam em um compromisso com a educação integral a partir da compreensão das 
singularidades e diversidades dos sujeitos, promovendo a formação e o desenvolvimento humano 
global, rompendo com as visões reducionistas; 

Considerando o interesse da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura em 
promover práticas de ensino e aprendizagem de forma integrada, garantindo o acesso democrático 
às atividades extra curriculares no contra turno àqueles(as) que se encontram em situação de 
defasagem no Ensino Fundamental; 

Considerando que o ensino integral é quesito de nota no IEG-M - Índice de Efetividade 
da Gestão Municipal, ferramenta de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
para medir a eficiência da administração pública; 
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Considerando a possibilidade de estabelecer parceria com instituições de finalidade 
estatutária na área da educação sendo de natureza jurídica organização da sociedade civil que, 
disponha de capacidade técnica e reconhecimento público, para ofertar ao município de Aguaí por 
meio da celebração de termo de colaboração onde todas as condições exigidas neste edital 
estejam presentes e passiveis de avaliação criteriosa. 

ESTABELECE: 

Tornar público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO para apresentação de propostas 
e seleção de planos de trabalho de Organizações da Sociedade Civil de acordo com o ANEXO li 
- TERMO DE REFERÊNCIA, para a execução do objeto, em regime de mútua cooperação. Essas 
parcerias são de suma importância, uma vez que, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura possui como um de seus pilares promover e ampliar o atendimento aos alunos municipais 
a educação em tempo integral no contraturno escolar. 

1 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CHAMAMENTO E CARACTERISTICAS 
DA PARCERIA 

1. Para fins deste Edital de Chamamento Público, entende-se por: 

a) Organizações da Sociedade Civil (OSC) - entidade privadas sem fins lucrativos que não 
distribuam entre seus sócios ou associados, conselheiros diretores, empregados, 
doadores ou terceiros, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante os exercícios de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

b) A organização da sociedade civil deve executar as atividades de acordo com as 
características do objeto da parceria, garantindo medidas de acessibilidade para pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. 

2. Este Edital tem por OBJETO: a execução de serviços de apoio pedagógico educacional, 
esportivo e cultural no contraturno escolar para até 400 alunos matriculados na rede 
regular de ensino municipal do ensino fundamental I e ensino fundamental li no Município 
de Aguaí, divido entre os seguintes lotes: 
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LOTE 01 - Oferecer oficina de Língua Portuguesa; 

LOTE 02 - Oferecer oficina de Matemática 

LOTE 03 - Oferecer oficinas multidisciplinares relacionadas a área de matemática 
financeira e ciências naturais; 

LOTE 04- Oferecer atividades esportivas; 

LOTE 05- Oferecer atividades culturais. 

3. O OBJETO e as CARACTERÍSTICAS DA PARCERIA de que se pretende celebrar com 
o termo de ajuste estão descritos no documento ANEXO li -TERMO DE REFERÊNCIA, 
instrumento norteador indispensável e indissociável deste Edital. 

4. Não serão aceitas propostas com sobreposição de financiamentos para a mesma 
atividade ou ação já realizada pela proponente já custeados por outras fontes de recursos 
públicos. 

5. Considerando a pandemia mundial do novo Coronavírus e sua capacidade de 
disseminação e seu risco com à saúde coletiva, a OSC deverá incluir no seu Plano de 
Trabalho com as ações pertinentes para prevenção, mitigação e conscientização de movo 
que não haja prejuízo na qualidade do trabalho bem como seguindo todos os Protocolos 
de Prevenção estabelecidos por Decreto Municipal e pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS). 

6. Havendo alteração no regime de atendimento no município, por meio de decreto ou lei, 
deverá a OSC seguir as mesmas orientações. 

7. Em caso de isolamento social a organização da sociedade civil deverá apresentar em seu 
Plano de Trabalho ações que possam compreender o atendimento remoto das oficias. 

8. O certame será executado sob a responsabilidade da Comissão de Seleção e Julgamento, 
instituída pelo Portaria nº 0031 de 02/03/2020 e Portaria nº 079 de 21/07/2020. O 
Chamamento Público será regido pela Lei n.0 13.019 de 31 de julho de 2014 e demais 
legislações pertinentes, como também por este Edital, cabendo à Comissão de Seleção e 
Julgamento a operacionalização do chamamento nas suas diversas fases, até a 
publicação do resultado final. 

9. A Comissão de Seleção e Julgamento do chamamento tem a incumbência de presidir a 
realização, processamento, julgamento e supervisão do chamamento público, até a 
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entrega da ATA de Encerramento ao Secretário da pasta responsável com as notas 
obtidas, em ordem decrescente, para a homologação em Diário Eletrônico Oficial pela 
Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura o resultado final e, posterior 
autorização pelo Prefeito Municipal. 

10. A natureza jurídica da relação entre o Município de Aguaí e as Organizações da Sociedade 
Civil será de Parceria de Mútua Cooperação, regido pela Lei n.º 13.019/2014 por princípios 
administrativos, pelo Decreto Municipal n.º 3.494, de 06 de janeiro de 2017 e demais 
legislações pertinentes. 

11. A apresentação de proposta pela Organização da Sociedade Civil implicará a 
concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus anexos, eventuais 
alterações e legislação vigente. 

12. Caso a Organização abdique de formalizar o Termo de Colaboração deverá ser 
convocada a Organização da Sociedade Civil imediatamente subsequente na 
classificação. 

13. A homologação do resultado não determina a garantia de celebração de parceria. 

li - DO CREDENCIAMENTO 

14. O (s) representante(s) da(s) Organizações da Sociedade Civil deverá apresentar o 
ANEXO 1 • CREDENCIAMENTO, na Sessão Pública, os documentos necessários para a 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

15. Se a organização se fizer representar pelo seu presidente, deverá este apresentar 
documento que comprove tal condição. 

16. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por 
meio de procuração, acompanhado pela devida documentação. 

17. O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão de Seleção 
e Julgamento. 
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Ili • DA PROPOSTA 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E ABERTURA DO ENVELOPES 

18. As Organizações da Sociedade Civil interessadas deverão apresentar 02 (dois) 
envelopes, Proposta e Documentação, fechados de forma a não permitir sua violação, cada um 
deles correspondendo a uma fase do processo de Chamamento Público no Setor de Protocolos, 
localizado no Paço Municipal, situado à Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, n.º 215, Parque 
lnterlagos, Aguaí (SP), fone (19) 3653- 7100, até às 16h00min do dia 23 de setembro de 2022. em 
consonância com os termos deste Edital. 

1. O primeiro envelope deverá conter a Proposta de Parceria de acordo com os itens 19 e 
20 deste Edital, com previsão de receitas e despesas; 

li. O segundo envelope deverá apresentar as comprovações e documentos de acordo com 
os itens 21, 22, 23, 24, 25 estabelecidos no presente Edital; 

Ili. Deverá estar anexo aos envelopes um ofício dirigido à Comissão de Seleção e Julgamento 
indicando o número do presente Edital e uma via do ANEXO 1- CREDENCIAMENTO. 

(PROPOSTA DE PARCERIA - ENVELOPE nº 01) 

DO PLANO DE TRABALHO 

19. O Plano de Trabalho (ANEXO IV) previsto no artigo antecedente deverá conter, no 
mínimo: 

1. Descrição da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas; 

li. Descrição de metas a serem atingidas e de atividades a serem executadas; 

Ili. Forma de execução das atividades e de cumprimento das metas a eles atreladas; 

IV. Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 

V. Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades 
abrangidas pela parceria (plano de aplicação dos recursos); 

VI. O plano de trabalho deverá ser impresso em papel timbrado da organização da sociedade 
civil, devidamente rubricados em todas as suas folhas e assinados por seu represente 
legal. 

Prefeitura Municipal de AGUAÍ

Diário Eletrônico Oficial
www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/aguai-sp

24/08/2022
Edição nº 585

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTE E
CULTURA

ATOS OFICIAIS

Página 9



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 

Rua José Bonifácio, 671, Praça Governador Carvalho Pinto, Centro 
Aguaí/SP - CEP: 13860-075 
Telefone: (19) 3653-7169 

E-mail: educacao.aguai@gmail.com 

DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

20. Poderão ser pagas, dentre outras despesas, com recursos vinculados à parceria, de 
acordo com o artigo 46 da Lei 13.204/2015: 

1. Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

li. Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; 

Ili. O pagamento de custos indiretos necessários à execução do objeto, em qualquer 
proporção em relação ao valor total da parceria, desde que tais custos sejam decorrentes 
exclusivamente de sua realização; 

IV. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto 
e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais. 

V. A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil 
a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos 
próprios. 

VI. A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação 
de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de 
parcelas subsequentes. 

VII. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil 
com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. 

DAS COMPROVAÇÕES DA PROPOSTA DE PARCERIA 

21. As organizações da sociedade civil deverão comprovar, ainda: 

1. Possuir objetivos estatutários voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, em consonância com o objeto deste Edital; 

li. Ter previsão em seu Estatuto Social de que, em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos para celebração de parcerias com a administração pública e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil extinta; 
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